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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO


Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da      Vara Criminal da Comarca de                                   – PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de Justiça abaixo assinado, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127, da Constituição Federal, tendo em vista as peças de informação em anexo, vem, perante V.Exa., oferecer a presente DENÚNCIA em desfavor de:

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE ........., pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua ................., nesta cidade, 

.........................., ex-prefeito do Município de .............., residente à Av. ..............., nesta cidade,

..............., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua ................, nesta cidade; 

...................., brasileiro, gerente do Clube .............., residente à Rua ............., nesta cidade;

..............., brasileiro, arrendatário do Clube ..............., residente à Rua ................, nesta cidade;

em face das razões de fato e de Direito a seguir expostas:

I - DOS FATOS – FUNDAMENTAÇÃO DA DENÚNCIA

1) É fato que se tornou público e notório que o Município de ............., já de há muitos anos, vem se omitindo em relação ao enfrentamento da poluição sonora no âmbito de seu território, seja porque não possui em sua estrutura administrativa um corpo de servidores encarregado da fiscalização em torno do assunto, seja porque a fiscalização é de tal maneira ineficaz que se iguala a como se não existisse. 

2) E é, pois, essa na prática inexistente fiscalização que possibilita a ocorrência de situações como as que favorecem há anos supostos empreendedores, como a Associação ................., já denunciada pelo Ministério Público local. É também o caso do ora denunciado “Clube ........” que tem a inspiração de seu nome na cultura inglesa, infelizmente limitada apenas na sua denominação. Explicaremos.

3) A denunciada .............. se constituiu de modo apenas informal em uma área privada encravada em espaço urbano densamente povoado nesta cidade, passando ali a promover grandes eventos musicais (shows), sem contar sequer com a mínima estrutura física ou suporte legal para tanto, vale dizer, sem possuir local fechado e tratado acusticamente e sem qualquer tipo de licença ou autorização do Poder Público para tanto, não dispondo nem mesmo de alvará de localização da prefeitura ou da necessária licença ambiental do órgão competente.

4) Contudo, em que pese tamanha clandestinidade e exercendo atividade que, por sua própria natureza e repercussão, torna-se impossível não ser percebida por TODOS NO MUNICÍPIO, o Clube ........ está incólume há anos, sem que o poder público local tome qualquer medida tendente a sanar o problema, sequer vindo a exercer qualquer ato de fiscalização, com isso nem mesmo promovendo nenhum tipo de manifestação do seu importante poder de polícia. 

5) Para se ter uma idéia, a denunciada ......., que desempenha regular atividade econômica, o que envolve, inclusive, o aluguel do grêmio a terceiros para a realização de festas com conjuntos musicais dos mais diversos estilos, especialmente bandas de forró, somente promoveu o seu cadastro perante a receita federal muito recentemente, em 05/07/2010. Todavia, continua inexistente, enquanto pessoa jurídica, a sua regularidade perante o Município de ...............

6) Mas, infelizmente, essa escandalosa omissão do Poder Público local é muito mais ampla do que se sugere e o Município de ........., na verdade, não apenas tem permitido a sedimentação de estabelecimentos poluidores sonoros, como especialmente deixa que se amplie esse grave problema ambiental, apontado pelos especialistas como uma das três mais graves questões ambientais do mundo moderno.

7) Desse modo, vê-se prosperar de um modo bastante contundente neste Município, sem o menor controle, também atividades clandestinas ligadas a publicidade sonora por meio de veículos de todos os gêneros: bicicletas, motocicletas, automóveis, carroças, etc. Para tanto, basta a livre disposição de qualquer indivíduo, postura que se multiplica, descontroladamente, frente a segurança de que nada, absolutamente nada, está sendo feito para encerrar o problema. 

8) Tal desordem, às escancaras, além de promover patente desequilíbrio ambiental que afeta severamente a saúde e segurança das pessoas no Município, interfere de forma marcante e bastante particularizada nas regulares atividades do comércio, levando aos trabalhadores e comerciantes regularizados do centro da cidade a uma situação de permanente estresse e de interferência direta na condução e realização de negócios perante seus clientes (vide filme em DVD, em anexo).

9) O Ministério Público de Pernambuco nesta Comarca, através das Promotorias de Meio Ambiente e Criminal, instado por reiteradas reclamações formais de populares, tomou uma série de medidas legais tendentes a equacionar o grave e escandaloso problema da poluição sonora crescente no Município.

10) Por isso, entre outras coisas, vê-se especialmente que as promotorias em questão baixaram minuciosa e abrangente recomendação conjunta, sob o n. 001/05, datada de 12 de agosto de 2005, dirigida: I - aos Municípios de ............ e ......., este último termo judiciário do primeiro; II – aos proprietários de veículos particulares; III – aos comerciantes da cidade; IV – a população em geral; V - ao ..... Batalhão da Polícia Militar do Estado; e VI – aos delegados de polícia (vide cópia em anexo).

11) Na referida recomendação, constata-se que fora recomendado ao Município ora denunciado o simples cumprimento de seus deveres, isto é:

“a) não permitir que qualquer pessoa ou estabelecimento, entre estes, os condutores de veículos, bares, restaurantes e casas noturnas, situados em qualquer área do município, emita som superior aos limites toleráveis já mencionados nesta recomendação, o qual deve ser auferido mediante uso de decibelímetro;

b) proceder à cassação da licença de funcionamento do estabelecimento e consequente suspensão de sua atividade, dando-se a devida ciência à autoridade policial competente, quando houver indício de infração de natureza penal;”

12) Contudo, não se viu o Município mudar sua postura omissiva e muito menos a realização de nenhuma ação prática, nem mesmo a partir da recomendação ministerial, em que pese tal ato se basear puramente em deveres decorrentes do conjunto da legislação brasileira e que, portanto, obrigam ao Município, independentemente da missiva de qualquer ato administrativo por parte do Parquet. Vale dizer, quando o órgão do Ministério Público promoveu tal medida, em 12 de agosto de 2005, é porque já se evidenciava o notório desrespeito a legislação pelo Poder Público local, que flagrantemente permanece até os dias de hoje.

13) Toda essa omissão tem levado até mesmo a alguns cidadãos a buscar guarida no seio do próprio Poder Judiciário, como é o caso do Sr. ............................. que, em AÇÃO INDENIZATÓRIA, proc. n. ............, movida contra a Associação Atlética ..........., perante o Juízo de Direito da 2ª. Vara Cível desta Comarca, obteve a antecipação de tutela, em 13 de maio de 2008, no sentido de que “...a ré se abstenha de promover qualquer novo evento festivo em sua sede que emita som acima do limite legal e adote as necessárias providências de isolamento acústico de maneira a possibilitar futuras festas de maior porte, tudo sob pena de pagamento de multa por evento/dia...” 

14) Quanto à atividade em particular da denunciada ......, principiada de forma tímida há anos, as ações clandestinas do clube foram logrando êxito, dado a contratações sempre melhores e freqüentes, com a realização de eventos festivos cada vez mais demorados e com o emprego de recursos técnicos sonoros progressivamente mais sofisticados e potentes, principalmente nos finais de semana. 

15) Porém, esse avanço econômico alcançado pela ............. nunca se reverteu em ações para a necessária regularização da atividade do clube, nem ao menos para cessar ou fazer diminuir o impacto ambiental gerado, vindo o grêmio recreativo a ser alvo de um número cada vez maior de reclamações junto aos vários órgãos públicos competentes.

16) A propósito, são mesmo fartas, diversas e detalhadas as provas relacionadas aos fatos, relatadas por moradores do município, ao longo de mais de cinco anos, dispostas em documentos, depoimentos, declarações e gravações em vídeo (este em anexo), como no exemplo abaixo:

“EU .............., PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO ............. DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS E A QUEM POSSA INTERESSAR QUE ALUGUEI O CLUBE PARA O SR. ............. RG. N. ....... PARA REALIZAÇÃO DA FESTA COM A A BANDA GATINHA MANHOSA QUE SE REALIZARÁ NO DIA 16 DE JANEIRO 2005” – cópia de declaração em anexo.

 “....... DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS LEGAIS que no dia 06 de dezembro encontrava-se me minha residência. Informo que nesta noite não tive o sossego noturno devido ao barulho de SOM MUSICAL DE SHOW DE DJ E SIRENES saindo do clube ....... bastante alto desde das 22:00 horas do dia 06 de dezembro até à madrugada do dia 07/12/2008” – declarações no mesmo sentido por ..............., todas com cópias em anexo.

17) Há que se registrar que as datas de alguns dos fatos referidos são aqui apresentadas também para destacar que há uma periodicidade, uma continuidade da omissão do Poder Público ao longo de vários anos, envolvendo pelo menos a administração atual e a passada, isto é, as gestões dos Prefeitos ................... e o atual, Sr. ............, considerando que o primeiro era o gestor municipal no período que vai da data da recomendação, 12 de agosto de 2005 até o final de 2008, ao passo que o segundo, vem administrando o município desde 1º de janeiro de 2009.

18) Finalmente, evidencia-se no resultado da omissão do Poder Público o nexo de causalidade com a ocorrência de crimes de perturbação sossego, poluição sonora e falta de autorização ambiental, não apenas pela continuidade do problema e seu agravamento, mas sobretudo por se constatar a absoluta ausência de controle ou de adoção de qualquer tipo de medida em torno do problema, daí não se vê por parte das gestões municipais aqui apontadas haver impedido quem quer que seja de emitir sons e ruídos em desacordo com a legislação ou, menos ainda, ter caçado a licença de funcionamento de nenhum estabelecimento.

II – DA MATERIALIDADE DOS DELITOS

19) Inicialmente, torna-se imperioso esclarecer que a ausência de autorização ambiental (art. 60, da Lei de Crimes Ambientais) é crime meramente formal, ao passo que os ilícitos penais de poluição sonora e perturbação do sossego não exigem o exame de corpo de delito, o que significa dizer que é dispensável o uso do chamado decibelímetro para a emissão de qualquer laudo tendente a servir de base à demonstração da ocorrência ou não de tais ilícitos. Trata-se de conclusão que decorre do disposto na Lei Processual Penal:

“Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.”

20) É que diversos operadores do Direito frequentemente são levados a erro, acreditando que se faz necessário o uso do decibelímetro à prova da materialidade desses delitos, embora sendo incontroverso que eles não deixam qualquer vestígio. 

21) Porém, a confusão é perfeitamente explicável. Tal ocorre porque, no aspecto meramente administrativo, há realmente leis, de âmbito estadual e às vezes municipal, que exigem o uso do decibelímetro para efeito de caracterização do ilícito administrativo, o que acaba levando ao equívoco de se acreditar que o mesmo seria necessário à prova daqueles ilícitos penais.

22) Todavia, o Código de Processo Penal deixa claro a desnecessidade de tal exame e os tipos penais envolvidos (perturbação do sossego e poluição sonora), não sugerem nenhuma relação de suas hipóteses com o uso de qualquer instrumento ou verificação de qualquer nível de pressão sonora.

23) De fato, fosse de outro modo, seria mesmo difícil a demonstração de tais ilícitos, a uma porque somente em situação de flagrante delito isso seria possível, a duas porque o próprio infrator simplesmente diminuiria o volume do som com a chegada da autoridade policial, tornando inócua a ação da polícia e impuníveis as conseqüências da conduta delituosa.

24) Ademais, há que se atentar para o fato de que o tipo penal do art. 54, da Lei 9.605/98 apresenta hipótese de crime de perigo, bastando que a poluição sonora seja de tal forma intensa que as ações “possam resultar em danos à saúde humana”, consideração que vai depender da demonstração subjetiva em cada caso concreto.  

25) Inobstante tal constatação, no caso presentemente enfocado, vê-se que, a reforço de outras provas, também há aferições realizadas pelo Poder Público, as quais demonstram que as atividades são de fato realizadas mediante a emissão de sons e ruídos que extrapolam, em muito, o espaço onde são gerados, o que se constata em documentos ora anexados.

26) Não há dúvida de que, ao longo de mais de cinco anos, de forma continuada e ininterrupta do ponto de vista da periodicidade, em todos os momentos em que foram realizadas as atividades aqui tratadas no Clube ......., sem a devida autorização ambiental (crime), houve perturbação do sossego (contravenção) e poluição sonora (crime), esta última não apenas em face dos conhecidos malefícios causados pelos efeitos à saúde desse mal, mas ainda, no caso concreto, a partir de diversos relatos e documentos, como os que foram transcritos no item “10” da presente denúncia.

27) Mas, a despeito de tudo isso, incrivelmente, o Clube ........ continua realizando tais eventos criminosos sem a devida autorização do poder público, perturbando o sossego de um número indeterminado de pessoas e causando poluição sonora, em franco concurso de crimes.

III - DEGRADAÇÃO AMBIENTAL

28) Como é do conhecimento geral, a deterioração da qualidade de vida pela poluição sonora está sendo continuamente agravada, notadamente no seio dos grandes centros urbanos, merecendo, por isso, atenção qualificada constante por parte da Administração Pública e dos operadores do Direito.

29) E assim é, porque esse mal causa sérios malefícios à saúde, como insônia, redução da acuidade auditiva, estresse, fadiga, aumento da pressão sangüínea, problemas nervosos e cardíacos, além de inúmeros outros efeitos nocivos. 

30) A poluição sonora pode gerar efeitos muito graves sobre a qualidade de vida dos seres humanos e sobre o meio ambiente como um todo. Nessa ordem de idéias, vale conferir a doutrina especializada:

De acordo com Luís Paulo Sirvinskas, “a poluição sonora pode causar problemas graves à saúde e tais efeitos podem ser classificados em diretos ou indiretos.

Entre os problemas diretos estão as restrições auditivas, as dificuldades na comunicação com as pessoas, as dores de ouvido, e os incômodos, e entre os problemas indiretos estão os distúrbios clínicos, as insônias, os aumentos da pressão arterial, as complicações estomacais, as fadigas físicas e mentais e as impotências sexuais.

Estudo publicado pela Organização Mundial de Saúde destaca como efeitos da poluição sonora a perda de audição, a interferência com a comunicação, a dor, a interferência no sono, os efeitos clínicos sobre a saúde, os efeitos sobre a execução de tarefas, os incômodos e os efeitos não específicos”.

Paulo Affonso Leme Machado afirma que “Como efeitos do ruído sobre a saúde em geral registram-se sintomas de grande fadiga, lassidão, fraqueza. O ritmo cardíaco acelera-se e a pressão arterial aumenta. Quando ao sistema respiratório, pode-se registrar dispnéia e impressão de asfixia. No concernente ao aparelho digestivo, as glândulas encarregadas de fabricar ou de regular os elementos químicos fundamentais para o equilíbrio humano são atingidas (como supra-renais, hipófise etc)”.

Celso Antônio Pachêco Fiorillo destaca o seguinte:

“De fato, os efeitos dos ruídos não são diminutos. Informam os especialistas que ficar surdo é só uma das conseqüências. Diz-se que o resultado mais traiçoeiro ocorre em níveis moderados de ruído, porque lentamente vão causando estresse, distúrbios físicos, mentais e psicológicos, insônia e problemas auditivos. Além disso, sintomas secundários aparecem: aumento da pressão arterial, paralisação do estômago e intestino, má irrigação da pele e até mesmo impotência sexual.

Acrescente-se que a poluição sonora e o estresse auditivo são a terceira causa de maior incidência de doenças do trabalho. Além disso, verifica-se que o ruído estressante libera substâncias excitantes no cérebro, tornando as pessoas sem motivação própria, incapazes de suportar o silêncio.

O tempo maior de exposição ao som também contribui para a perda da audição. Quanto maior período, maior a probabilidade de lesão. Psicologicamente é possível acostumar-se a um ambiente ruidoso, mas fisiologicamente não. Diz-se até que os sons mais fracos são perturbadores. Recomenda-se que o nível acústico do quarto se situe entre trinta e trinta e cinco decibéis, o que equivale à intensidade de uma conversa normal.

A poluição sonora é um grave problema de saúde pública que causa um enorme prejuízo ao Estado e à sociedade, e que por isso deve ser tratada como prioridade”.

Fabiano Pereira dos Santos afirma que:

“Está cientificamente comprovado que os ruídos aumentam a pressão sangüínea, o ritmo cardíaco e as contrações musculares, sendo capazes de interromper a digestão, as contrações do estômago, o fluxo da saliva e dos sucos gástricos. São responsáveis também pelo aumento da produção de adrenalina e outros hormônios, aumentando a taxa de ácidos graxos e glicose no fluxo sanguíneo.

No que se refere ao ruído intenso e prolongado ao qual o indivíduo habitualmente se expõe, resultam mudanças fisiológicas mais duradouras até mesmo permanentes, incluindo desordens cardiovasculares, de ouvido-nariz-garganta e, em menor grau, alterações sensíveis na secreção de hormônios, nas funções gástricas, físicas e cerebrais.

Ao lado dos efeitos físicos, propriamente ditos, encontramos os distúrbios psicológicos. Existem casos de stress crônico nos trabalhadores, onde são constatadas diversas reações do organismo, tais como, náuseas, cefaléias, irritabilidade, instabilidade emocional, redução da libido, ansiedade, nervosismo, hipertensão, perda de apetite, insônia, aumento de prevalência da ulcera, fadiga, redução de produtividade, aumentos dos números de acidentes. As reações na esfera psíquica dependem das características inerentes a cada indivíduo, do meio, e das condições emocionais do hospedeiro no momento da exposição.

Na verdade, os efeitos da poluição sonora podem ser classificados em reações físicas e em reações emocionais ou psicológicas.

As reações físicas são aumento da pressão sanguínea, aumento do ritmo cardíaco, interrupção do processo digestivo, problemas de ouvido-nariz-garganta, maior produção de adrenalina e de outros hormônios.

No caso da poluição sonora mais prolongada existem ainda outros efeitos, como absenteísmo, incidência de úlcera, cefaléias, hipertensão, maior consumo de tranqüilizantes, náuseas e perturbações labirínticas.

As reações emocionais ou psicológicas são ansiedade, desmotivação, desconforto, excitabilidade, falta de apetite, insônia, medo, perda da libido, tensão e tristeza.
”

Corroborando estas alegações, a representação abaixo, extraída de artigo publicado(
) pelo Professor Néri dos Santos, da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), de forma esquematizada, bem ilustra os efeitos nocivos oriundos do excesso de ruído sobre a saúde humana: 

[image: image1.wmf] 

 


                  EF     EFEITOS PSICOLÓGICOS                                   

- nervosismo - fadiga mental

- frustração - perturbações da

- atenção e do sono

· causa irritabilidade

[image: image2.wmf]
                    EFEITOS NA COMUNICAÇÃO

- prejuízo a qualidade do trabalho 
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                      EFEITOS FISIOLÓGICOS                                    
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- aumento da produção de hormônios da tireóide

- aumento do ritmo de batimento cardíaco

IV – DA ORDEM LEGAL VIOLADA

31) A Lei nº 6.938/1981
 dispõe que “A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana. 

32)  A mesma Lei nº 6.938/81 prevê, ainda, que “a construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis” 
.

33) As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitam os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, às sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados”
 .

34) De fato, há leis tipificando como ilícitos penais algumas das condutas dos denunciados. 

35) Mas, tais posturas também contrariam a outros textos expressos de leis, assim:

- LEI ESTADUAL n. 12.789/05 

“Art. 1º É proibido perturbar o sossego e o bem estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei.”

- Código Civil Brasileiro (Lei n. 10.406/02) 

 “Art. 1.277. O proprietário ou o possuidor de um prédio tem o direito de fazer cessar as interferências prejudiciais à segurança, ao sossego e à saúde dos que o habitam, provocadas pela utilização de propriedade vizinha.

Parágrafo único. Proíbem-se as interferências considerando-se a natureza da utilização do prédio, atendidas as normas que distribuem as edificações em zonas, e os limites ordinários de tolerância dos moradores da vizinhança.” 

“Art. 1.278. O direito a que se refere o artigo antecedente não prevalece quando as interferências forem justificadas por interesse público, caso em que o proprietário ou o possuidor, causador delas, pagará ao vizinho indenização cabal.”

“Art. 1.279. Ainda que por decisão judicial devam ser toleradas as interferências, poderá o vizinho exigir a sua redução, ou eliminação, quando estas se tornarem possíveis.”

– CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA DE 1988

“Art. 5º (...)

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;”

36) Ao dispor que “a casa é asilo inviolável do indivíduo”, a Constituição Federal assegura que ali é o espaço para a manifestação individual de cada um de nós, vedando qualquer forma de interferência alheia não consentida. Desse modo, todas as vezes que sons ou ruídos provocados por alguém adentram a casa de outrem sem o consentimento deste, ainda que em níveis baixos, viola-se essa garantia constitucional e, assim, o Estado acionado terá que impedir o fim da perturbação.

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

(...) § 3°. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados”

37) Tais dispositivos constitucionais são de um alcance bastante abrangente também no que se refere a poluição sonora, incluindo a proteção da qualidade dos sons que nos alcançam a todos, compreendendo o direito das pessoas de não serem atingidos com sons ou ruídos perturbadores, pois isso também é condição para um meio ambiente ecologicamente equilibrado e à sadia qualidade de vida. É imposto ao Poder Público e à coletividade o dever de proteger e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações.

38) Sempre que alguém abusa da emissão de sons ou ruídos ou, podendo, não impede ou não minimiza suas conseqüências (o Poder Público), está atingindo o meio ambiente em geral, que não diz respeito apenas ao espaço natural, compreendendo o meio ambiente urbano, formado pelas cidades, o meio ambiente do trabalho, etc.

39) Todavia, em que pese toda essa farta legislação em torno do tema e o fato de não ser dado a ninguém alegar o desconhecimento da lei para se eximir de responsabilidade, a verdade é que os denunciados são bastante conhecedores da ilicitude de suas condutas comissivas e omissivas, mas simplesmente se recusam a cumprir o ordenamento jurídico. 

40) Por isso, salta aos olhos o descaso, o desrespeito do Clube ............ e de seus responsáveis, assim como do Município de ................... e seus administradores, para com o problema da poluição sonora em que se acham envoltos, quando se vê uma reiterada intenção de não se adequar ou enfrentar o problema, tudo se traduzindo em prejuízo à saúde, ao trabalho e ao descanso mais elementar de pessoas de todas as idades e variadas condições de saúde.

41) E isto não é dito de forma leviana ou para impressionar, pois, efetivamente, vê-se das peças de informação que esta tem sido a conduta dos denunciados.

42) Exemplificativamente, vejamos um trecho da fundamentação da decisão judicial desta Comarca, pretensa a impedir o emprego de som, mas seguidamente ignorada pelo Clube ....... e seus dirigentes:

“A prova documental produzida pelo autor demonstra que o desrespeito vem sendo promovido há bastante tempo, a despeito dos diversos pedidos administrativos, o que indica a clara violação da lei e da recomendação ministerial antes referidas...”                      

43) Finalmente, é importante dizer que não são poucas as pessoas, físicas e jurídicas que, como alguns dos denunciados, auferem renda e grande crescimento econômico a partir da exploração do mesmo tipo de atividade, porém de modo absolutamente regular e com respeito ao meio ambiente, ao descanso e a saúde alheios.

V – DAS CONDUTAS ILÍCITAS

“Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.” (art. 2º, da Lei n. 9.605/98)

44) O Clube .........., seu dirigente, Sr. .......... e os arrendatários .......... e ........., assim como o Município de ............., seu ex-administrador, Sr. ............. e também o atual Prefeito, Sr. ............ são os responsáveis pelas atividades criminosas ora delineadas e, portanto, pessoas jurídicas e físicas a quem era incumbida a tomada de providências tendentes a evitar ou de fazer cessar os múltiplos danos ambientais causados.

45) Assinale-se que os denunciados a todo momento estiveram cientes das questões em torno dos fatos, recebendo a recomendação do Ministério Público, mas ignorando a tudo, agindo como se estivessem em confortável situação privilegiada perante o ordenamento jurídico nacional, reiteradamente desconhecendo lei do próprio município, lei estadual e leis federais.
46) Todavia, dado mesmo a potencialidade das repercussões do ramo de atividade aqui discutido, antes mesmo de iniciar a sua exploração caberia aos interessados buscar uma licença específica do órgão ambiental competente, sem o que passam a incorrer em crime formal - art. 60, da Lei n. 9.605/98, todas as vezes que promovem ou permitem que sejam promovidos eventos potencialmente ruidosos.

47) Contudo, respondem ainda essas pessoas, físicas e jurídicas, pelas conseqüências advindas da realização dos eventos festivos irregulares, que resultaram em emissões sonoras abusivas, inequivocamente causando poluição sonora e perturbação do sossego, resultando em potenciais e efetivos danos à saúde humana, em desacordo com as exigências legais, incidindo nos tipos penais dos arts. 54, da Lei n. 9.605/98 e 42, da Lei dos Crimes Ambientais. 

48) Esta é também a condição das pessoas em particular que contrataram ou promoveram a realização de festas com o Clube ......, de qualquer modo concorrendo para a prática dos crimes ora tratados, nos específicos momentos em que realizaram suas atividades sem a devida autorização ambiental, com elas provocando a perturbação do sossego e poluição sonora.

V. Das Conclusões Finais

49) Como é cediço, o art. 54, da Lei 9.605/98 estabelece que é crime punido com reclusão de 1 a 4 anos, “causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora”.

50) Por outro lado, o Clube ............ não possui licença específica para o emprego de som em seu espaço (sequer alvará de localização) e o art. 60, da Lei n. 9.605/98 estabelece que “fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras e serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes” é crime punido com pena de 1 a 6 meses.

51) Ainda, o art. 42, da Lei das Contravenções Penais, tipifica a perturbação do sossego como contravenção.

52) Em tal contexto, a atividade do Clube ..........., com a viabilidade proporcionada pelo seu dirigente e pelos denunciados que com o mesmo contrataram e ali promoveram festas, assim como a omissão do Município e seus dirigentes, que a tudo poderiam evitar, nos vários momentos aqui assinalados, no que toca ao uso de instrumentos e equipamentos sonoros, implicou na continuação de vários ilícitos penais. 

53) Finalmente, fala-se em concurso material e formal de crimes, sendo desse modo irrelevante se determinar a totalidade dos eventos criminosos em que estão envolvidos os denunciados.

VI – DOS PEDIDOS ESPECÍFICOS

54) As complexas peculiaridades que envolvem o caso concreto, lançadas ao exame desse Juízo, também apresentam alguns desafios que devem ser inicialmente apreciados pelo juiz da causa, ao menos no que se refere a alguns dos denunciados pessoas físicas.

55) Sabe-se que os acusados, continuamente, vêm causando ou permitindo que se cause poluição sonora e perturbação do sossego em área habitada, sem qualquer autorização do órgão ambiental competente, causando inequívoca degradação ambiental, com isso proporcionando o agravamento contínuo das já aviltantes condições ambientais verificadas nos  centros urbanos e a continuidade dos riscos à saúde de um número indeterminado de pessoas.

56) Com efeito, isso vem ocorrendo apenas porque essas pessoas, tendo a disponibilidade de um empreendimento que exerce outras atividades econômicas, deixam de cumprir as obrigações legais mais comezinhas em relação a emissão de sons e ruídos e especialmente porque ignoram todas as determinações e recomendações legais.

57) As omissões e condutas comissivas em destaque, pois, no dizer jurídico penal, caracterizam o concurso material e formal de crimes, já que mediante mais de uma ação ou omissão praticaram ilícitos diversos e, na mesma oportunidade em que cometem tais delitos, o fazem por meio de uma só ação ou omissão. 

58) E, agindo de tal forma, os denunciados perpetuam em suas condutas comissivas e omissivas a continuidade de vários delitos, inequivocamente.

59) Encontram-se, pois, em situação de flagrância permanente, já que:

- ao realizar os eventos continuam a causar ou a proporcionar que se cause poluição sonora no entorno do clube, em níveis tais em que comprovadamente já se demonstrou causar ou poder causar danos à saúde humana e ainda capazes de causar mais danos à saúde de um número incerto de pessoas (art. 54, da Lei n. 9.605/98);

- fazem funcionar ou permitem que se faça funcionar empreendimento potencialmente poluidor (efetivamente poluidor), sem licença ou autorização do órgão ambiental competente e contrariando as normas legais pertinentes (art. 60, da Lei n. 9.605/98);

60) É certo, portanto, afirmar que tão graves constatações já deveriam ter ensejado por parte das policias, judiciária e/ou militar, uma pronta atuação de ofício, tal qual ocorre nos casos de outros crimes comuns, onde o criminoso apanhado em flagrante delito é imediatamente preso e conduzido para a lavratura do auto.

61) Todavia, passados doze anos da entrada em vigor da Lei n. 9.605/98, ainda são grandes as dificuldades encontradas pelos policiais para agir em tais casos, identificando as condutas delituosas de ausência de licença ambiental e poluição sonora previstas em lei, dado inclusive a complexidade e peculiaridade de certas condutas, como no caso ora apresentado.

62) Assim, embora não seja o objetivo precípuo do Ministério Público, na defesa do meio ambiente, alcançar a prisão de quem quer que seja, mas levar ao cumprimento da lei, em sede de ação penal e no caso presentemente examinado, simplesmente impõe-se a prisão quando caracterizado o flagrante delito.

63) Em face ao exposto, requer:

a) considerando que resta evidenciado que os Denunciados pessoas físicas responsáveis pelo Clube...., sempre que realizam ou permitem que seja realizado qualquer evento potencialmente poluidor, encontram-se em patente situação de flagrante delito, na forma dos arts. 301 e 302, I, do Código de Processo Penal, que seja determinado às autoridades policiais competentes e seus agentes que cumpram o seu dever e realizem a prisão das pessoas físicas responsáveis, direta ou indiretamente, especialmente os dirigentes do Clube, os arrendatários do espaço e os promotores do evento, em caso de realização de qualquer atividade potencialmente ruidosa sem a licença ambiental ou em desacordo com ela e/ou quando praticando os ilícitos de poluição sonora ou perturbação do sossego e, ainda, que impeçam a pessoa jurídica, pelos meios dispostos ao seu alcance, de realizar quaisquer eventos em tais condições;

b) com fulcro no art. 25, da Lei n. 9.605/98, que seja determinada a apreensão dos produtos e instrumentos do crime pelas polícias do Estado, em cumprimento de diligências ao local, entre estes máquinas, veículos, instrumentos musicais e/ou aparelhagem de amplificação de som ou qualquer outro equipamento ou instrumento ligado a prática da conduta típica objeto da denúncia, na ausência de autorização ambiental para a realização da atividade objeto da presente denúncia.

VII – DOS PEDIDOS FINAIS

64) Em face do exposto, o órgão do Ministério Público vem propor a instauração da competente ação penal, esperando que a denúncia seja recebida em todos os seus termos, com o seu registro e autuação, em face do que requer sejam os Acusados citados para tomarem conhecimento da ação e acompanhá-la em todos os seus termos, sendo interrogados no momento processual pertinente, protestando pela produção de prova por todos os meios legais admitidos em direito, com a inquirição em juízo das testemunhas do fato, tudo para que, ao final, seja julgada procedente a denúncia, que evidencia a prática das condutas tipificadas nos arts. 54, e 60, da Lei n. 9.605/98 e 42, do Decreto-lei n. 3.688/41, em concurso material e formal (arts. 69 e 70, CP).

65) Deixa, de logo, o MP de propor a aplicação imediata de pena, prevista no art. 76, da Lei nº 9099/95, c/c art. 27, da Lei nº 9605/98, por não ser admitida no presente caso, em face do concurso de crimes e, ainda, considerando-se os motivos e as circunstâncias dos delitos praticados (art. 77, II, do CPB, c/c art. 76, § 2º, III, da Lei nº 9099/95).

66) Arrola, para serem ouvidos em juízo: ........................, nesta cidade.

67) Requer, ainda:

a. que sejam admitidas como prova emprestada, cópias das peças que seguem em anexo e requisitado: ao cartório da 2ª. Vara Cível desta Comarca, cópia da AÇÃO INDENIZATÓRIA, proc. n. ............, movida contra a Associação Atlética ............ e, ainda, da ação penal pública n. ........., da 1a. Vara Criminal desta Comarca, movida contra a mesma associação; 

b. que seja oficiada a Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, para que informe sobre a existência de antecedentes criminais dos denunciados;

c. que seja requisitado ao Clube......, ao seu gerente e as pessoas dos denunciados ..... e ......, a apresentação, dos últimos dois anos, de todas as atas e livros de registros das reuniões e assuntos da Diretoria Executiva, a apresentação das cópias de todos os contratos firmados com terceiros para o aluguel do local para a realização de festas ou shows ou outra atividade, no mesmo período, bem como cópias de panfletos e cartazes de publicidades relacionadas aos mesmos eventos e ainda cópia do contrato de arrendamento do espaço e toda a documentação relativa a regularidade da atividade ou justificativa de sua falta;

d. que sejam admitidas provas futuras, ainda a serem produzidas, a exemplo de relatórios de inspeção, estudos, pareceres e pesquisas realizados pelo Ministério Público e/ou outros órgãos públicos, documentos médicos de pessoas residentes no local, entre outros relacionados ao caso e ainda não disponíveis pela promotoria, assegurando-se aos Denunciados o contraditório;

e. que seja requisitado ao Município de ..................... que, a partir do ano de 2008: informe e demonstre formalmente, por meio dos documentos próprios, qual o setor responsável pela fiscalização da poluição sonora, bem como o número e qualificação completa dos fiscais responsáveis encarregados; e que, ainda, revele e demonstre formalmente o número de absolutamente todas as autuações e outras medidas administrativas (especialmente encerramento de atividade) e judiciais realizadas no tocante a poluição sonora, inclusive quanto ao denunciado Clube....; finalmente, que informe o número de todos os estabelecimentos e atividades potencialmente poluidores (em poluição sonora) no município, incluindo qualificação e endereço dos empreendedores, a exemplo de bares, boates, lanchonetes, clubes, veículos de publicidade sonora de todos os gêneros (carros, motos, bicicletas, carroças...), etc.

f. que seja requisitado às delegacias de polícia do município que informem e demonstrem formalmente, por meio dos documentos próprios, a partir do ano de 2008, o número de absolutamente todas as responsabilizações (encaminhamento de TCOs à justiça ou de inquéritos policiais) e outras medidas realizadas (a exemplo de operações específicas), no tocante a poluição sonora ou perturbação do sossego, inclusive quanto ao denunciado Clube ......., encaminhando cópias dos registros das respectivas ocorrências; e, ainda, que seja requisitado à delegacia de polícia do Município de ...... a instauração de inquérito policial para apurar a eventual prática de poluição sonora, por ato omissivo, por aquele município;

g. que seja requisitado ao Comando da Polícia Militar deste município que informe e demonstre formalmente, por meio dos documentos próprios, a partir do ano de 2008, o número de absolutamente todas as ocorrências (lavratura de BOs) e outras medidas realizadas (a exemplo de operações específicas), no tocante a poluição sonora ou perturbação do sossego, inclusive quanto ao denunciado Clube...., encaminhando cópias dos respectivos boletins de ocorrências;

h. que seja realizada específica audiência para a execução dos filmes gravados nos dois discos de DVDs que seguem em anexo, para redução a termo dos principais aspectos ali evidenciados, a fim de que melhor se formalize enquanto prova os seus conteúdos. 

Aguarda deferimento.

...........-PE, 06 de outubro de 2010.
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